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OUTORGA  O  T ÍTULO  DE
CIDADÃO  GARCENSE  AO  SR.
JOVALDO MENDONÇA.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título de “Cidadão Garcense”
ao Senhor “Jovaldo Mendonça”, por relevantes serviços
prestados à comunidade.

Art. 2º O título será entregue no decorrer de sessão
legislativa extraordinária, a ser convocada pela Presidência
da Câmara, após consulta ao homenageado.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto serão
suportados por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
S. Sessões, 10 abril de 2023

Rodrigo Gutierres
Presidente

Fábio Santos
Secretário

Registrado  e  Publicado  na  Secretaria  Legislativa  da
Câmara Municipal de Garça, na data supra.

Antonio Marcos Pereira
Secretário Legislativo

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 053/2023

OUTORGA  O  T ÍTULO  DE
CIDADÃO  GARCENSE  AO  SR.
V I N Í C I U S  A L M E I D A
CAMARINHA

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título de “Cidadão Garcense”
ao  Senhor  “Vinícius  Almeida  Camarinha”,  por
relevantes  serviços  prestados  à  comunidade.

Art. 2º O título será entregue no decorrer de sessão
legislativa extraordinária, a ser convocada pela Presidência
da Câmara, após consulta ao homenageado.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto serão
suportados por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
S. Sessões, 10 abril de 2023

Rodrigo Gutierres
Presidente

Fábio Santos
Secretário

Registrado  e  Publicado  na  Secretaria  Legislativa  da
Câmara Municipal de Garça, na data supra.

Antonio Marcos Pereira
Secretário Legislativo

...........................................................................................................

Considerado objeto de deliberação
Considerado objeto de deliberação

SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 23/2023
(de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação)

DESAFETA  E  AUTORIZA  A
ALIENAÇÃO DE  IMÓVEIS  QUE
ESPECIFICA,  POR DOAÇÃO,  À
C O M P A N H I A  D E
D E S E N V O L V I M E N T O
HABITACIONAL E URBANO DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO  -
CDHU.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º  Ficam desafetados os imóveis constantes no
Anexo Único da presente Lei,  ambos de propriedade do
Município de Garça,  passando a integrar  a categoria  de
bens dominiais.

Art. 2º Fica o Município de Garça autorizado a alienar
à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado  de  São  Paulo  –  CDHU,  por  doação,  os  imóveis
constantes do Anexo Único da presente Lei,  situados no
Município de Garça.

Art. 3º A doação a que se refere a presente Lei será
feita  para  que  a  CDHU  destine  os  imóveis  doados  às
finalidades do projeto “Reconstruindo Vidas”.

§ 1º  As despesas com a lavratura dos instrumentos
públicos e com o registro dos títulos junto ao Cartório de
Registro de Imóveis ficará sob a responsabilidade da CDHU.

§ 2º A doação será irrevogável e irretratável, salvo se
for dado aos imóveis,  destinação diversa da prevista na
mencionada Lei.

Art. 4º O Município de Garça se obrigará nas Escrituras
de Doação, a responder pela evicção dos imóveis, devendo
desapropriá-los e doá-los novamente à donataria CDHU se,
a qualquer título, for reivindicado por terceiros ou anulada a
primeira doação, tudo sem ônus para a CDHU.

Art. 5º O Município de Garça fornecerá à CDHU, toda a
documentação  e  esclarecimentos  que  se  fizerem
necessários e forem exigidos antes e após as Escrituras de
Doação,  inclusive  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,
expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social, Certidão
da Receita Federal - PASEP e/ou PIS e Certidão do FGTS
para efeito do respectivo registro.

Art.  6º  Das  escrituras  de  Doação  deverão  constar
obrigatoriamente,  todas  as  cláusulas  e  condições
estabelecidas  nesta  Lei.

Art. 7º Enquanto estiverem no domínio da Companhia
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de
São Paulo – CDHU, os bens imóveis, móveis e os serviços,
integrantes  do  Conjunto  Habitacional  que  ela  implantar
nesse  Município,  ficam  imunes  e/ou  isentos  de  tributos
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municipais,  devendo  após  a  Municipalidade  lançar  os
referidos tributos em face dos mutuários beneficiados.

Art.  8º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Lei nº 5.324, de 21 de outubro de 2019.

S. das Comissões, assinado e datado eletronicamente.
Documento assinado eletronicamente pelo(s) autor(es),

nos termos da Medida Provisória nº 2.200-1, de 27 de julho
de 2001, em conformidade com as regras da infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

ANEXO ÚNICO
LOTE LOGRADOURO ÁREA (m²) MATRÍCULA

1 Rua D. Pedro II 180,00 30.248

2 Rua D. Pedro II 180,00 30.249

3 Rua D. Pedro II 140,00 30.250

4 Rua D. Pedro II 140,00 30.251

5 Rua D. Pedro II 140,00 30.252

6 Rua D. Pedro II 140,00 30.253

7 Rua D. Pedro II 140,00 30.254

8 Rua D. Pedro II 140,00 30.255

9 Rua Brasil Jolly 180,00 30.256

10 Rua Brasil Jolly 140,00 30.257

11 Rua Brasil Jolly 140,00 30.258

12 Rua Brasil Jolly 140,00 30.259

13 Rua Brasil Jolly 140,00 30.260

14 Rua Brasil Jolly 140,00 30.261

15 Rua Brasil Jolly 140,00 30.262

16 Rua Brasil Jolly 140,00 30.263

17 Rua Brasil Jolly 140,00 30.264

18 Rua Brasil Jolly 180,00 30.265

19 Rua Brasil Jolly 220,00 30.266

...........................................................................................................
Ofício nº 077/2023

Garça, 05 de abril de 2023.
Ref.: Encaminha Projeto de Lei.
Ao
Excelentíssimo Senhor
RODRIGO GUTIERRES
Presidente
Câmara do Município de Garça
NESTA
Excelentíssimo Presidente,
Por  meio  do  presente,  submetemos  a  apreciação  e

deliberação desta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei, que
altera o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

O projeto que ora se submete objetiva reduzir o prazo
para  a  posse  de  cargo  público  e  o  início  do  exercício,
deixando de ser 30 (trinta) dias para 15 (quinze) dias, em

cada  ato.  O  prazo  atualmente  previsto  pela  legislação
ocasiona, em certos casos, relevantes prejuízos ao serviço
público municipal, pois, entre a nomeação e o exercício do
cargo, o nomeado dispõe de cerca de 60 (sessenta) dias
para,  concretamente,  iniciar  suas  funções  perante  a
Administração Municipal.

Outrossim, também estamos propondo a alteração do
artigo 104 da Lei, que trata do Auxílio Funeral, no sentido
de tornar expresso que a sua concessão também pode se
dar em face de servidores públicos inativos.

Assim,  solicitamos especial  atenção dos nobres  Edis
para aprovação do Projeto de Lei  ora apresentado, bem
como requeremos sua tramitação em regime de urgência,
nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos
protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 30/2023

ALTERA A LEI  MUNICIPAL Nº
2.680, DE 30 DE OUTUBRO DE
1991,  QUE DISPÕE SOBRE O
REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO, DAS AUTARQUIAS
E  D A S  F U N D A Ç Õ E S
MUNICIPAIS.

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1.º O § 1.º do artigo 16 da Lei Municipal nº 2.680,

de 30 de outubro de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 16...
§ 1.º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias

contados da publicação do ato de provimento.
(...)”

Art. 2.º O artigo 21 da Lei Municipal nº 2.680, de 30 de
outubro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. O servidor terá o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da posse,  para entrar  em exercício,  podendo ser
prorrogado a critério da autoridade competente.”

Art. 3.º O artigo 104 da Lei Municipal nº 2680, de 30
de  outubro  de  1991,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“Art.  104.  Ao  cônjuge,  ao  companheiro  ou
companheira, filhos de qualquer condição, pais, ou, na falta
destes, à pessoa que provar ter feito despesas em virtude
do falecimento de servidor ativo ou inativo será concedido
auxílio-funeral, a título de benefício assistencial, de valor
correspondente a duas vezes a menor referência da Tabela
de Vencimentos do Município.

Parágrafo Único.  O pagamento será efetuado pelo


